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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Robério Negreiros - Gab 19

PROJETO DE LEI  Nº, DE 2025

(Autoria: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS)

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
constar na certidão de nascimento,
no âmbito do Distrito Federal, o fato
de a criança ser prematura e dá
outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Fica obrigatória a inclusão, na certidão de nascimento emitida no âmbito doArt. 1º
Distrito Federal, do fato de a criança ser prematura, mediante a indicação do peso ao nascer
e da idade gestacional, quando disponíveis.

 A informação prevista no art. 1º deverá constar de forma clara e destacada, aArt. 2º
fim de facilitar o acompanhamento médico, o planejamento de cuidados e a implementação
de políticas públicas específicas para crianças prematuras.

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
JUSTIFICAÇÃO

 

A prematuridade é uma condição que afeta uma parcela significativa de nascimentos
no Distrito Federal e no Brasil, sendo responsável por uma elevada morbidade e mortalidade
infantil. Segundo dados do Ministério da Saúde, aproximadamente 12% dos nascimentos
ocorrem antes das 37 semanas de gestação, o que demanda cuidados especiais e
acompanhamento contínuo.

A prematuridade é um fator de risco importante para diversas condições de saúde.
Segundo dados da Organização das Nações Unidas (ONU), a prematuridade é a principal
causa de morte infantil no mundo inteiro. No Brasil, como dito acima, aproximadamente 12%
dos bebês nascem com menos de 37 semanas de gestação. Somos o 10º o país no ranking
de prematuridade, com cerca de 330 mil famílias, por ano, passando por essa desafiadora
jornada de cuidar e garantir os direitos de uma criança prematura.

A inclusão do fato de a criança ser prematura na certidão de nascimento é uma
medida que visa facilitar o acesso a políticas públicas específicas, como programas de
acompanhamento do desenvolvimento, vacinação, assistência social e orientações médicas.
Além disso, essa informação é fundamental para profissionais de saúde, educadores e
responsáveis, contribuindo para uma atenção mais adequada às necessidades dessas
crianças.
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Além dos benefícios clínicos, a inclusão da prematuridade no registro de nascimento
tem implicações significativas para a pesquisa e a formulação de políticas públicas. Dados
precisos e completos sobre a incidência de nascimentos prematuros podem orientar a
alocação de recursos, o desenvolvimento de programas de prevenção e a implementação de
estratégias específicas para melhorar os resultados de saúde materna e infantil.

Ao tornar obrigatória a constatação desse fato na certidão de nascimento, o poder
público demonstra seu compromisso com a saúde e o bem-estar das crianças prematuras,
promovendo uma sociedade mais consciente e preparada para oferecer o suporte necessário
desde os primeiros dias de vida.

Portanto, a obrigatoriedade de registrar a prematuridade no assento de nascimento
representa um passo fundamental para melhorar a saúde infantil e o apoio às famílias. Ao
fornecer dados essenciais para o cuidado médico e para a formulação de políticas públicas
eficazes, o projeto de lei tem o potencial de reduzir os riscos associados à prematuridade e
promover um início de vida mais saudável para muitas crianças.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste projeto de lei, que certamente
contribuirá para a melhoria da qualidade de vida das crianças prematuras no Distrito Federal.

 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2025.

 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

PSD/DF
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